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a Política Municipal de Atenção à Mãe

e Responsável Legal Atípico, e cria a

Municipal da Mãe AtÍPica e

rr,r;i,iãiiirrããÊãã?v*Ãpn:ov-ou e eu sANCIoNo a seguinte Lei

Art. 1" Fica instituída, no âmbito do Município de Paraty a Política Municipal de

Atenção à Mãe Atípica e ao Responsável Legal Atípico, com o objetivo de

reconhecer, apoiar . p.o*ou", os dirãitos das mães e responsáveis legais de pessoas

com deficiência ou com doenças raras, neuro divergentes ou outras condições que

demandem cuidados especiais e contínuos'

Art.2" A Potítica Municipal de Atenção à Mãe Atípica e Responsável Legal Atípico

tem como diretrizes:

I - o reconhecimento das mães atípicas e dos responsáveis legais como

sujeitos de direitos;

II - avalortzaçáo da saúde Íisica, mental e emocional dessas pessoas;

ru_apromoçãodainclusãoeacessibilidadeemserviçospúblicos,
especialmente nas áreas de saúde, assistência social, educação, cultura' esporte e

lazer;

IV - o incentivo a políticas públicas intersetoriais voltadas ao cuidado

compartilhado e à coÍresponsabilidade social;

v - a promoção de campanhas educativas e de conscientizaçáo voltadas ao

tema;

VI- oestímuloàformaçãoderedesdeapoioeaofortalecimentode
vínculos comunitários.

Art. 3' Os seguintes atos servirão como princípios para efetivação desta política:
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,I - promover ações de acolhimento e escuta ativa às mães atípicas e

responsáveis legais atíPicos;

il ofertar capacitações, rodas de convefsa, grupos terapêuticos,

atendimentos psicológicos e sociais;

III -realizar parcerias com organizações da sociedade civil, universidades e

entidades privadas para ações de suporte evalorizaçáo;

IV - fomentar programas de geração de renda e empregabilidade adaptada

às realidades desses cuidadores;

v- garantir o acesso prioritário a políticas públicas, quando for o caso'

Art. 4' Fica instituída, no calendário oficial do Município de Paraty, a Semana

Municipal da Mãe eiipica e do Responsável Legal Atípico, a ser celebrada

anualmlnte na primeira semana de maio, com as seguintes finalidades:

/ - sensibil izar a sociedade sobre os desafios e as necessidades enfrentadas

por mães e responsáveis legais de pessoas com deficiência ou condições atípicas;

ll promover eventos, seminários, palestras, ações culturais e de

acolhimento voltadas a esse público;

11l - divulgar os direitos e serviços existentes no município para essas

famílias.

Parágrafoúnico.Aprogramaçãoda.Semanaseráconstruída,
preferencialmãnte, com participação das mães atípicas, responsáveis legais,

movimentos sociais, conselhos municipais e entidades parceiras.

Art. 5. As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta

de dotações orçamentárias próprias, podendo ser suplementadas, se necessário'

Art.6'EstaLeientraemvigornadatadesuapublicação'

Sala das Sessões,

28 de Abril de 2025.
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JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Lei tem como objetivo instituir, no Município de Paraty, a

poiítica Municipal de Atenção à Mãe Atípica e a Semana Municipal da Mãe Atípica

e do Responsável Legal Atípico, reconhecendo e valorizando as mães e responsáveis

que dedicam suas vidas ao cuidado de filhos(as) com deficiência, transtornos,

do"rçus raras e outras condições que demandam atenção contínua e especializada.

A maternidade atípica impõe desafios singulares, que muitas vezes não são

contemplados pelas políticai públicas tradicionais. A sobrecarga fisica, emocional e

financeira, somada à invisibilidade social, coloca essas mães e responsáveis em

situações de vulnerabilidade e desgaste constantes. Elas são, frequentemente, as

unicás cuidadoras, acumulando múlliplas funções e enfrentando barreiras estruturais

no acesso a serviços essenciais.

paraty, como cidade que valoriza a diversidade e os direitos humanos, precisa estar

arcntí a essa realidaàe. A criação desta Política permitirá ações estruturadas e

intersetoriais para garantir apoio psicológico, social, econômico e institucional, além

de promover o autocuidado, o fôrtalecimento da rede de apoio, a qualificação dos

serviços públicos e avalorização dessas mulheres e cuidadores.

A Semana Municipal da Mãe Atípica e do Responsável Legal Atípico será um

momento simbólico e efetivo de visiUitidade, escuta e construção de estratégias

coletivas. Instituí-la no calendário oficial é um passo importante para sensibilizat a

população e engajar a sociedade civil, o poder púlico e as entidades organizadas na

prómoção da inclusão e do respeito à maternidade atípica'

Portanto, este Projeto representa um avanço significativo na construção de uma

cidade mais justa, humana e solidária. Diante da relevância social e do impacto

positivo espeiado, conto com o apoio dos nobres colegas vereadores e vereadoras

para a aprovação da presente proposição.
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